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PORTARIA Nº 2584/GR/UFFS/2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Retifica Portaria nº 2577/GR/UFFS/2022 que 

designa Bancas Examinadoras para avaliação da 

Prova de Conhecimentos do Concurso Público 

para Provimento de Cargos da Carreira do 

Magistério Superior. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º RETIFICAR a alínea f, do inciso II, da Portaria nº 2577/GR/UFFS/2022, de 24 de 

novembro de 2022, que designa as Bancas Examinadoras para avaliação da Prova de 

Conhecimentos do Concurso Público para Provimento de Cargos da Carreira do Magistério 

Superior: 

 

ONDE SE LÊ: 
“f)Área 13 - Desenvolvimento WEB 

NOME  INSTITUIÇÃO  FUNÇÃO NA BANCA  

Fabricio Herpich UFSC Presidente 

Felipe Grando UFFS Titular 

Jefferson Tales Oliva UFFS Titular 

Guilherme Dal Bianco UFFS Suplente” 
 

LEIA-SE: 
“f)Área 13 - Desenvolvimento WEB 

NOME  INSTITUIÇÃO  FUNÇÃO NA BANCA  

Fabricio Herpich UFSC Presidente 

Felipe Grando UFFS Titular 

Jefferson Tales Oliva UTFPR Titular 

Guilherme Dal Bianco UFFS Suplente” 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2577
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